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PROJETO DE LEIN° |3l 2023

Dispoe sobre a
implementagdo de Programa
de Combate a Violéncia
Obstétrica no Municipio de
Itabirito.”

Art. 1°- Fica instituido o Programa Municipal de Combate 2
Violéncia Obstétrica no &mbito do Municipio de Itabirito.

Paragrafo unico: Para efeitos desta lei, considera-se violéncia
obstétrica o desrespeito a mulher, & sua autonomia, ao seu corpo e aos
seus processos reprodutivos, podendo manifestar-se por meio de
violéncia verbal, fisica ou sexual e pela adogdo de intervencdes e
procedimentos desnecessarios e/ou sem evidéncias cientificas.

Art. 2° - O Programa Municipal de Combate & Violéncia Obstétrica
buscara difundir informagdes para as usudrias do sistema de saude
acerca dos seus direitos reprodutivos, plano de parto e atendimento
humanizado com o objetivo de conscientizagdo e empoderamento de
gestantes e parturientes. |

Paragrafo Unico: Para efeitos desta Lei, entende-se por parto
humanizado aquele em que a mulher ndo é submetida a violéncias ou
violagdes. Nenhum procedimento & rotineiro e as intervengdes
acontecem somente quando necessarias, garantindo a participacdo da
mulher nas decisdes.

Art. 3° - O Programa Municipal de Combate & Violéncia Obstétrica
promovera ciclos de debates a serem realizados pela Secretaria
indicada pelo Poder Executivo, que fornegam educagdo perinatal as
gestantes.

Art. 4° - O Programa Municipal de Combate & Violéncia Obstétrica
buscara a implantagdo de campanha permanente de informagdo e
conscientizagdo, que devera ser feita em locais publicos, em defesa do
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parto humanizado e de protecdo a gestante e parturiente contra a
violéncia obstétrica.

Art. 5° - O Programa Municipal de Combate & Violéncia Obstétrica
promovera formagéo e capacitagdo dos profissionais da rede municipal
de saude para:

I - Promover mudangas na pratica clinica a fim de garantir praticas
humanizadas;

I - Reduzir intervencées desnecessarias no processo de
assisténcia ao parto;

Il - Intervir somente quando necessario, contudo, garantir a
gestante ou parturiente acesso as informagbes acerca dos
procedimentos que serdo realizados e assegurar sua a participagdo na
tomada de todas as decisées, em conjunto com a equipe profissional.

IV - Garantir a assisténcia humanizada tanto no parto vaginal,
quanto na cirurgia cesariana, seja em casa ou no hospital.

Art. 6° - O Poder Publico podera incluir em seu quadro de
profissionais a doula, com intuito de cuidar do bem-estar fisico e
emocional da mulher, durante a gestacao, trabalho de parto, parto e
pos-parto.

§ 1° - As doulas ndo executardo procedimentos técnicos.

§ 2° - Se a gestante ou parturiente optar pelo acompanhamento de
doula particular, seré assegurado o direito ter um acompanhante de sua
livre escolha, além da doula.

Art. 7° - O Programa Municipal de Combate & Violéncia Obstétrica
disponibilizard um Canal de Denuncias especializado nesta temética
ligado a Secretaria competente para registro de relatos de violéncia
obstétrica.

Art. 8° - As despesas decorrentes da execucio desta Lei correrdo
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por conta das dotagbes orcamentarias préprias, suplementadas se
necessario.

Art. 9° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

ITABIRITO, 22 DE MAIO DE 2023,

IGOR JUNIOR DA SILVA
- VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

A violéncia obstétrica atinge diretamente as mulheres e pode
ocorrer durante a gestacéo, parto e pds-parto. E o desrespeito a mulher,
a sua autonomia, ao seu Corpo e aos seus processos reprodutivos,
podendo manifestar-se por meio de violéncia verbal, fisica ou sexual e
pela adogéo de intervengdes e procedimentos desnecessarios e/ou sem
evidéncias cientificas.

A violéncia obstétrica afeta negativamente a qualidade de vida das
mulheres, ocasionando abalos emocionais, traumas, depresséo,
dificuldades na vida sexual, entre outros.

Estima-se que 45% das mulheres brasileiras sofreram violéncia
obstétrica.

Assim como a violéncia doméstica e familiar contra a mulher, a
violéncia obstétrica sedimenta-se na cultura machista e patriarcal, sob a
qual a nossa sociedade foi constituida. Sendo assim, tais praticas
abusivas foram normalizadas.

Praticas como xingamentos, humilhacbes até a realizacdo de
procedimentos medicos sem a comprovacgédo cientifica de sua eficacia
ou ndo recomendados, como a episiotomia, ministracdo de ocitocina,
proibir a mulher de se alimentar durante o trabalho de parto ou ndo
permitir que a mulher encontre a posicdo mais confortavel para ter o
bebé, sdo alguns exemplos destas violéncias.

Do mesmo modo, os indices de partos cesarianas s&o
exorbitantes, principalmente por conta dos tabus, insegurancas e falta
de informag&o a respeito do parto normal.

Diante disso, é salutar a promogéo de politicas publicas que visem
proteger e garantir os direitos das mulheres e promover a equidade de
género. Do mesmo modo, trata-se da garantia a dignidade das
mulheres.

ITABIRITQ, 22 DE MAIO DE 2023.

IGOR JUNIOR DA SILVA
VEREADOR



